
RESOLUÇÃO N° 1/CMEBC/2024

Substitui a Resolução n° 1/CMEBC/2020

Dispõe sobre a outorga de Certificado de Registro de Entidade Esportiva – CREE

A presidente do Conselho Municipal de Esporte de Balneário Camboriú – CMEBC, no

uso de suas atribuições Regimentais e considerando o disposto na Lei Municipal n°

3344/2011 e Decreto Municipal n° 6370/2011 e de acordo com a deliberado pela Plenária do

CMEBC em reunião ordinária do Conselho em 04 de setembro de 2020

RESOLVE: Normatizar a outorga de Registro de Entidade Esportiva, pelo Conselho
Municipal de Esportes de Balneário Camboriú/CMEBC.

Art. 1° - O Certificado de Registro de Entidade Esportiva – CREE será concedido pelo

Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú (CMEBC) às entidades esportivas

que comprovem sua existência legal no Município de Balneário Camboriú, funcionando na

administração, promoção ou participação do esporte e das normas previstas por esta

resolução.

Art. 2° - São consideradas entidades esportivas todas aquelas constituídas juridicamente e

que seu estatuto apresente formas de manifestações esportivas, seja de esporte de

rendimento, de participação, educacional, de administração e gerenciamento, com

manifestações esportivas formais, reguladas por normas nacionais e internacionais como

também as não formais, conforme prevê a Lei Municipal n° 3344/2011.

Art. 3° - O registro de Entidade Esportiva gerará um número de registro único para cada

Entidade Esportiva, fornecido pelo CMEBC, que será exclusivo de cada Entidade,

intransferível e deverá seguir a sequência numeral das inscrições anteriores.

Art. 4° - O requerimento de inscrição para CREE deverá ser protocolado pelo sistema
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Esportes , ou aquele que venha a substituí-lo, por qualquer Entidade Esportiva constituída no

Município de Balneário Camboriú e deverá conter os seguintes documentos para análise e

aprovação:

I – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II – Cópia do Estatuto e/ou suas alterações devidamente registrado no Cartório

de documentos;

III – Cópia da ATA de eleição e posse da diretoria em exercício;

IV – Cópia de documento de identidade do representante legal da Entidade

Esportiva, ou de representante devidamente autorizado pela Entidade Esportiva;

Art. 5° - O CMEBC poderá promover ou solicitar diligência, visita técnica, no sentido de

apurar a correção e/ou verificar a veracidade dos dados contidos nos documentos e

informações apresentadas.

Art. 6° - O Certificado de Registro de Entidade Esportiva terá validade de 24 (vinte e quatro)

meses, ficando a sua renovação condicionada à nova solicitação por parte da Entidade.

Art. 7° - O registro é único e intransferível e nenhuma entidade poderá ter mais que um

número de inscrição, sendo identificada como entidade ATIVA ou INATIVA para efeitos de

participação no CMEBC e nos editais da FMEBC.

§ 1° Entende-se como Entidade ATIVA no CMEBC aquela que mantém atualizada as

informações que atestaram a sua inscrição.

§ 2° Entende-se como Entidade INATIVA todas aquelas com informações de cadastro

desatualizadas, mandatos sem renovação e com pendências de qualquer natureza com o

CMEBC, com a FMEBC ou com o Município.

§ 3° A entidade que não solicitar renovação ao final do período de 24 (vinte e quatro) meses

de validade de seu registro, será automaticamente considerada INATIVA.

Art. 8° - A solicitação de renovação do CREE deverá sempre partir da Entidade Esportiva e

seguir os trâmites descritos no Art. 4°.

Art. 9° - A qualquer tempo, constatada a existência de irregularidade no respectivo processo,

poderá o CMEBC, sem prejuízo das demais sanções disciplinares aplicáveis pela justiça



desportiva, suspender temporariamente a validade do Certificado de Registro da entidade

infratora.

Art. 10° - Recomenda-se às entidades registradas que apresentem cronograma de atividades

esportivas periodicamente ao CMEBC, a fim de melhor organização das políticas voltadas ao

sistema esportivo do município.

Art. 11° - O Certificado de Registro de Entidade Esportiva, outorgado pelo CMEBC e

homologado pelo Superintendente da FMEBC, ficará disponível no sistema de protocolo

gerado pela entidade;

Art. 12° - A FMEBC obriga-se a manter o registro atualizado das Entidades Esportivas em

sua página eletrônica, constando o número do registro, nome da entidade, se está ATIVA ou

INATIVA e a data do vencimento do último CREE outorgado.

Art. 13° - Os casos omissos serão resolvidos pela Plenária do CMEBC.

Art. 14° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a resolução

anterior destinada a este tema.
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